
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 1073/1963

Ementa

AUTORIZA COLOCAÇÃO EM USO PÚBLICO DA AMBULÂNCIA MUNICIPAL.

Data da Norma

08/02/1963
Data de Publicação

10/02/1963
Veículo de Publicação

Diário de Jundiaí

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1341/1961 - Autoria: José Pedro Raimundo

Status de Vigência

Em vigor

Observações

SAÚDE - ambulância
Autor: JOSÉ PEDRO RAIMUNDO

Emitido em  01/07/25 às 19:20:07

LEI 1073/1963
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=174209


LEI 1073/1963
Fls. 2/2


